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Lido na Sessão INDICAÇAO N° 957/2025

INDICAMOS

DISPONIBILIZAÇÂO DE BOTÕES DE PÂNICO EM

TODAS AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE

NECESSIDADE DEA

ENSINO DO município DE SORRISO/MT.

ADIR CUNICO - NOVO, c vereadores abaixo assinados

com assento nesta Casa. em conformidadecom o Art. 115 do Regimento interno. REQUHRHiVl à

Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Aiei Fernandes. Prefeito Municipal,

com cópia à Secretaria Municipal de Educação e à Secretaria Municipal de Segurança Pública.

1 rànsilo e Defesa Civil, versando sobre a necessidade de instalação de botões de pânico em

todas as unidades escolares da rede municipal de ensino, localizadas no município de

Sorriso/MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando a crescente preocupação nacional com a .segurança de alunos,

professores e servidores no ambiente escolar, diante de episódios de \iolcncia registrados cm

instituições de ensino em diversas regiões do país;

Considerando que o botão de pânico é um mecanismo de segurança que permite o

acionamento imediato da Guarda Municipal ou da Polícia Militar em situações emergcnciais.

possibilitando uma resposta rápida e eficaz;

Considerando que a implementação de tal ferramenta pode representar um

importante reforço à política de prevenção e combate à violência na^<r5»çolas. trazendo maior

tranquilidade para pais, alunos, gestores e profissionais da educação:
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Considerando que a instalação de botões de pânico nas escolas está alinhada com

os princípios do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei federal n*^ 8.069/1990). que assegura a

proteção integral à criança e ao adolescente, inclusive no ambiente escolar:

Considerando, por fim, que cabe ao Poder Público garantir a segurança da

comunidade escolar e adotar medidas preventivas que reforcem a cultura de paz e proteção no

ambiente educacional.

Câmara Municipal de Sorriso. Estado de Mato Grosso, em 19 de agosto de 2025.
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